
Jornal Oficial nº 4105 Pág. 6     Terça-feira, 7 de julho de 2020 
 

4.4.90.00 - Aplicações Diretas 

4.4.90.51 - Obras e Instalações 
Fonte 629 14.150.000,00 

Fonte 630 56.550.000,00 

TOTAL 70.700.000,00 

  
Art. 4º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso IV, do art. 43, da Lei 
Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, do previsto artigo 13, da Lei nº 12.990, de 20 de dezembro de 2019 e da Lei nº 13.089, de 29 de junho de 
2020. 
  
Parágrafo único. Como recursos considerar-se-á o montante de R$ 70.700.000,00 (setenta milhões e setecentos mil reais) sendo R$ 56.550.000,00 
(cinquenta e seis milhões, quinhentos e cinquenta mil reais) oriundos do Banco Regional de Desenvolvimento do Extremo Sul - BRDE, conforme Lei 
nº 13.052 de 27 de maio de 2020 e R$ 14.150.000,00 (quatorze milhões, cento e cinquenta mil reais) oriundos da Agência de Fomento do Estado do 
Paraná S/A, conforme Lei n° 13.053 de 27 de maio de 2020. 
  
Art. 5º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2020, previsto no Decreto nº 5, de 2 de janeiro 
de 2020, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 70.700.000,00 (setenta milhões e setecentos mil reais), conforme a seguir 
especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

21 503 629 Julho 0,00 14.150.000,00 14.150.000,00 

21 504 630 Julho 0,00 56.550.000,00 56.550.000,00 

Total 0,00 70.700.000,00 70.700.000,00 

  
Art. 6º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 03 de julho de 2020. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, Janderson 
Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 785 DE 03 DE JULHO DE 2020 
  
SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar; e altera o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2020. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, 
  

DECRETA: 
   
Art. 1º Fica aberto, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional Suplementar da quantia de R$ 60.000,00 (sessenta mil reais)  junto ao Fundo 
Municipal de Saúde de Londrina / Fundo Municipal de Saúde - FMS, para reforço das dotações a seguir especificadas, constantes do Quadro de 
Detalhamento da Despesa em vigor: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

42010.10.301.0016.6.076 3.3.90.32 303 50.000,00 

42020.10.301.0016.6.083 3.3.90.39 001 10.000,00 

TOTAL 60.000,00 

  
Art. 2º Como recursos para a abertura do Crédito previsto no artigo anterior, o Executivo utilizar-se-á do previsto no inciso III, § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 1964 e nos artigo 10 e 15, da Lei nº 12.990, de 20 de dezembro de 2019, fica anulada igual quantia 
das dotações a seguir especificadas: 
  

Programa de Trabalho Natureza da Despesa Fonte de Recursos Valor em R$ 

42010.10.302.0016.6.079 3.3.90.34 303 50.000,00 

42020.10.301.0016.6.083 3.3.50.43 001 10.000,00 

TOTAL 60.000,00 

  
Art. 3º Fica alterado o Cronograma de Execução Mensal de Desembolso para o exercício financeiro de 2020, previsto no Decreto nº 5, de 5 de janeiro 
de 2020, acrescendo a Previsão de Aplicação de Recursos em R$ 15.370.244,81 (quinze milhões, trezentos e setenta mil, duzentos e quarenta e 
quatro reais e oitenta e um centavos), conforme a seguir especificado: 
  

Órgão Código do Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Acréscimo Atual 

42 10 001 Julho 267.000,00 348.815,77 615.815,77 

42 20 303 Julho 22.529.000,00 10.823.594,49 33.352.594,49 

42 21 493 Julho 0,00 2.000.675,86 2.000.675,86 

42 30 495 Julho 0,00 1.188.760,23 1.188.760,23 

42 40 496 Julho 1.410.000,00 249.178,86 1.659.178,86 

42 50 497 Julho 116.000,00 208.556,24 324.556,24 

42 60 510 Julho 500.000,00 224.733,59 724.733,59 

42 70 1496 Julho 79.000,00 325.929,77 404.929,77 

Total 24.901.000,00 15.370.244,81 40.271.244,81 

  
Art. 4º Como recursos para a alteração prevista no artigo anterior, fica deduzida igual quantia da Previsão de Aplicação de Recursos, conforme a 
seguir especificado: 

Órgão Código Grupo de Despesa Fonte de Recursos Mês 
Previsão de Não Aplicação de Recursos - Em R$ 

Inicial Dedução Atual 

42 10 001 Junho 494.032,70 348.815,77 145.216,93 
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42 20 303 Junho 32.554.047,68 10.823.594,49 21.730.453,19 

42 21 493 Junho 3.380.529,40 2.000.675,86 1.379.853,54 

42 30 495 Junho 2.700.873,57 1.188.760,23 1.512.113,34 

42 40 496 Junho 1.421.001,70 249.178,86 1.171.822,84 

42 50 497 Junho 333.044,99 208.556,24 124.488,75 

42 60 510 Junho 501.000,00 224.733,59 276.266,41 

42 70 1496 Junho 325.929,77 325.929,77 0,00 

Total 41.710.459,81 15.370.244,81 26.340.215,00 

  
Art. 5º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
  
Londrina, 03 de julho de 2020. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, Janderson 
Marcelo Canhada, Secretário(a) Municipal de Planejamento, Orçamento e Tecnologia 

 
DECRETO Nº 786 DE 06 DE JULHO DE 2020 
  
SÚMULA: Decreta exoneração de Flávia Fernandes de Carvalhaes. 
  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando SIP 10305/2020 e o 
processo SEI nº 19.009.083119/2020-18, 
  

DECRETA: 
  
ART. 1º A EXONERAÇÃO DE SERVIDORA ,nos termos abaixo: 
 
a)SERVIDOR :151092-FLÁVIA FERNANDES DE CARVALHAES 
b)CARGO/CLASSE:-PROMOTOR DE SAUDE PUBLICA-A 
c)FUNCAO: -PSPAPSI-SERVICO DE PSICOLOGIA 
d)LOTAÇÃO 19 - Prefeitura Do Municipio De Londrina 
                       14-SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
                       1430-DIRETORIA DE PROTECAO SOCIAL ESPECIAL - SMAS 
                       002-GER. DE SERVICO DE MEDIA COMPLEXIDADE - SMAS 
e)DOCUMENTO :SIP 10305/2020 
f)NUMERO SEI :19.009.083119/2020-18 
g)DATA VIGÊNCIA :01/07/2020 
h)VACANCIA :Sim 
i)MOTIVO :A Pedido 
   j)LEGISLAÇÃO :Art. 61, III e Art. 62 da Lei 4.928/92. 
  
ART. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
  
Londrina, 06 de julho de 2020. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, Adriana 
Martello Valero, Secretário(a) Municipal de Recursos Humanos 

 
DECRETO Nº 787 DE 06 DE JULHO DE 2020 
 
SÚMULA: Decreta exclusão do quadro funcional de Isabel Christina Picanco Montenegro. 
 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ, no exercício de suas atribuições legais, considerando Certidão de Óbito 
nº 079889 01 55 2020 4 00132 477 0077984 67, e o processo SEI nº 19.009.083091/2020-19, 
 

DECRETA: 
 
ART. 1º A EXCLUSÃO DO QUADRO FUNCIONAL ,nos termos abaixo: 
 
a)SERVIDOR :371068-ISABEL CHRISTINA PICANCO MONTENEGRO 
b)CARGO/CLASSE:-PROFESSOR-A 
c)FUNCAO: -PROA01-DOCENCIA SERIES INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 
d)LOTAÇÃO 19 - Prefeitura Do Municipio De Londrina 
                       11-SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
                       1150-RECURSOS DO FUNDEB 
                       001-ATIVIDADE DE PESSOAL - FUNDEB 
e)NRO. VAGA : 000241 
f)DOCUMENTO :Atestado de óbito 
g)NUMERO SEI :19.009.083091/2020-19 
h)DATA VIGÊNCIA :25/06/2020 
i)VACANCIA :Sim 
j)MOTIVO :Falecimento, certidão de óbito nº 079889 01 55 2020 4 00132 477 0077984-67. 
k)LEGISLAÇÃO :Art. 60, inciso VI, e Art. 61, inciso I, da Lei 4.928/92. 
 
ART. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 
Londrina, 06 de julho de 2020. Marcelo Belinati Martins, Prefeito do Município, Juarez Paulo Tridapalli, Secretário(a) Municipal de Governo, Adriana 
Martello Valero, Secretário(a) Municipal de Recursos Humanos 

 
 
 
 
 


